
 
 

LEI Nº 1021, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

“Ratifica o protocolo de intenções firmado entre municípios 

do Rio Grande do Norte, com a finalidade de constituir o 

Consórcio Intermunicipal Geoparque Seridó.” 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica ratificado sem reservas, pelo Município de Carnaúba dos Dantas/RN, nos 

termos da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do Decreto Federal Regulamentador nº 6.017, 

de 17 de janeiro de 2007,  o Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios de Acari, 

Carnaúba dos Dantas, Cerro Corá, Currais Novos, Lagoa Nova e Parelhas, com a finalidade de 

criação de consórcio público, sob a forma de associação pública, denominado Consórcio 

Intermunicipal Geoparque Seridó. 

 

 § 1º O Consórcio, conforme o Protocolo de Intenções que integra a presente Lei, será 

formado pelos 06 Municípios descritos no caput que providenciarem adesão mediante 

autorização por lei municipal. 

 

 § 2º Serão admitidos novos entes no Consórcio por decisão da Assembleia Geral, nos 

termos do quórum definido na Cláusula Décima Segunda do Protocolo de Intenções. 

  

Art. 2º Fica o Município autorizado a firmar contratos decorrentes do Consórcio, visando 

sua implementação e execução do fim a que se destina, nos termos do Protocolo de Intenções ora 

ratificado. 

  

Art. 3º As relações jurídicas entre o Município Carnaúba dos Dantas e o Consórcio 

Intermunicipal Geoparque Seridó serão reguladas pela legislação federal pertinente aos 

Consórcios Públicos. 

  

Art. 4º A Lei Orçamentária definirá a dotação suficiente destinada para o Consórcio, 

conforme Contrato de Rateio. 

  



Art. 5º Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Município de Carnaúba dos Dantas/RN, em 19 de julho de 2019. 

 

                                              _______________________________ 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA  

PREFEITO MUNICIPAL   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


